
                                                                                                      
  

1 

 

PMEAL 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 
 
OBRA: Substituição de telhado e pintura. 

Local: Posto de Saúde do Bairro Bela Vista - Águas de Lindóia - S.P. 

 
GENERALIDADES 
 
Este Memorial Descritivo tem por finalidade descrever os materiais e métodos construtivos para 
a substituição da cobertura e pintura externa do prédio principal e muro externo . A colocação de 
materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos 
recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
Deve-se salientar que em casos extremos, os materiais e/ou produtos que não estiverem 
disponíveis no mercado ou forem considerados inadequados para a utilização e/ou instalação, 
deverão ser comunicados ao responsável direto pela obra e acordado sua substituição por de 
igual qualidade e ou aparência. 
Ainda, os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser 
solucionados pelo bom gosto e senso de continuidade do partido geral e estético do projeto. 
Todos os serviços aqui especificados são de inteira responsabilidade da empresa contratada, 
devendo ser executados pela mesma, pois fazem parte da empreitada global. 
 
1 – Serviços Preliminares 
 
03.02.040 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
05.08.080 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à 
Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 
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04.02.070 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas perfil qualquer 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa da 
estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de qualquer perfil, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
 
04.03.040 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas 
em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 
 
04.03.080 Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer 
1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das peças, 
inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
04.30.020 Remoção de calha ou rufo 
1) Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha 
ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 
 
2 – Cobertura 
 
15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m 
1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida 
como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra 
madeira equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo 
com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 
arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro 
defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 
chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento 
galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão-de-obra necessária para 
a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura 
em telhas cerâmicas, constituída por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama 
com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou 
Fiscalização e determinações na NBR 7190. 
 
16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha 
1) Será medido pelo comprimento executado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 
 
16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 
46.05.040 Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 150 mm, inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 150 
mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive conexões e 
materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou equivalente. Não remunera 
os serviços de escavação. 
 
16.02.030 Telha de barro tipo romana 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 
a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a colocação, fixação e emboçamento das telhas 
 
22.03.070 Forro em lâmina de PVC 
1) Será medido por área de forro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído 
por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 
mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em 
tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 500 
mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação 
secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 
1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios 
para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da 
Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da 
Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 
 
 

32.06.151 Lâmina refletiva revestida com dupla face em alumínio, dupla malha de reforço e 
laminação entre camadas, para isolação térmica 
1) Será medido por área de superfície com isolamento térmico executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da lâmina refletiva revestida nas duas faces com alumínio puro, 
dupla malha de reforço de resina termoplástica de alta densidade, laminação com filme entre suas 
camadas, classe A, espessura de 0,20mm, colado com fita adesiva de alumínio; referência 
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comercial Duralfoil Multi 2 da Gib do Brasil ou equivalente; remunera também o fornecimento de 
ripas em Cupiúba (Goupia glabra) ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como 
Paraju; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da lâmina sob telhados, 
em geral. 
 
3 – Pintura externa do prédio e muro de divisa 
 
33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 
semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade 
em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores 
ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com 
massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
33.01.280 Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa 
1) Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, referência fundo preparador de paredes, 
da Suvinil ou equivalente; diluente, referência Diluente 6870 da Suvinil ou equivalente; 
impermeabilizante acrílico, referência Suviflex da Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para 
vedação de trincas, referência Selatrinca da Suvinil ou equivalente; fita autoadesiva em poliéster, 
referência Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: abertura da trinca formando um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 
mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, 
preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de diluente); aplicação 
da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma 
demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; 
aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% 
de água, em superfícies que apresentam trincas rasas com até 5 mm de largura, na massa. 

 
 
 
 

Águas de Lindoia, 23 de agosto de 2021. 
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